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o DIARID DE GUARUIHDS 
ANO XII — Diretor VERO DE LIMA 

A QUEM 
CULPAR 
Estamos ao que parece, nos aproximan­

do da fase final do chamado "Matadouro da 
Indochina". Segundo prometem os homens 
de proa beligerantes chegou a hoi a de en­
sarilhar armas e pensar em acordos de paz. 

Parece incrível! um punhado de ho­
mens se julgar no direito de jogar com o 
destino das nações e dos povos e promove 
guerras de extermínio e depois de cansado 
e esgotado resolve entender-se! 

Vinte anos de guerra e extermínio de 
centenas de milhares de jovens; semeando 
viuvas órfãos e noivas sem esperança, só 
porque um dia um punhado de homens ti­
dos por lideres de povos inflamados de pai­
xões ideológicas e sectaristas resolvem im­
por sua vontade e domínio sobre uma re­
gião por eles considerada estratégica! 

Mas o que significa essa destruição de 
milhões de vidas e de igual numero' de lares 
cidades e povoações? Significa que o mun­
do civilizado não é regido por um Direito e 
uma Justiça racionais e sim por um direito 
e uma justiça que determinados homens se 
arrogam de impor em nome da sociedade e 
assim investidos mandam matar jovens, co­
mo se matam cachorros, destruir lares e ci­
dades como se tivessem sido construídos 
por suas próprias mãos. E, então, vemos mi­
lhões de mães, noivas e esposas assistirem 
seus queridos entes a partir e jamais re^ 
gressar. E nenhuma delas com o direito de 
dizer", isso é crime de lesa-humanidade"! 

Agora, se reinasse no miiiido uma rar 
cional concepção de Direito poderia aconte­
cer esse crime monstruoso? Poderiam os 
comunistas se arvorar em donos da vida 
das populações, das cidades, das nações? 
Certamente que não. E sendo assim por que 
a ONU não ergue a voz e invoca a autori­
dade de um Direito e de uma Justiça, ra­
cionais protestando contra os responsáveis 
desses extermínios que são crimes de geno­
cídio exigindo um Tribunal de Nuremberg? 

VERO DE LIMA 

DESPEDE-SE O 
INTERVENTOR 

Foi com grande satisfação que recebe­
mos em nossa tenda de trabalho hoje, a vi­
sita do sr. Jean Pierre Herman de Moraes 
Barros, Interventor Federal de Guarulhos. 

Uma visita de despedida, pois S. Exce­
lência deixa, no dia 31 proximo, o alto car­
go que lhe foi confiado pela Revolução. 

Agradecemos a atenção que no.= foi dis­
pensada durante todo o tempo de sua ges­
tão e desejamos-lhe um futuro feliz e bri­
lhante ao serviço do Brasil. 

Vero de Lima e os 
auxiliares de 

O DIÁRIO DE GUARULHOS 

Guarulhos 25 de janeiro de 1973 m 2285 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARULHOS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE EXPEDI ENTE E PESSOAL 

SEÇÃO DO PESSOAL 

SERVIÇO DE SELE ÇÃO E RECRUTAMENTO 

Mem? n9 011/73-GP 

EDITAL DE PRORRO GAÇÃO DE INSCRIÇÕES 

A Prefeitura Municipal de Guarulhos, torna publica a prorrogação do prazo das 
inscrições do recrutamento para seleção de candidatos às funções de: 

AJUDANTE DE TOPÓGRAFO, ref. 3, com salário mensal de Cr$ 293,20, ha­
vendo 5 (cinco) vagas, sendo 2 (duas) para 
preenchimento por servidor municipal e as 
demais por pessoas estranhas à Adminís-
traçãb. 

Admissão pelo regime da CLT. 

Poderão inscrever-se pessoas com idade entre 18 e 35 anos à data da inscrição. 

Apresentar-se munido de Carteira Profissional, Título de Eleitor e Certificado 
de Reservista, à Rua Felício Marcondes, n ' 171 - 2 ' andar .- sala 9 — SERVIÇO DE 
SELEÇÃO E RECRUTAMENTO - centro, em Guarulhos, no período até 26 de'janeiro 
de 1973 no horário das 8 00 às 10,00 e das 13,00 às 17,00 horas. 

Divisão de Exp. e Pessoal, 19/1-73 

Flora Garcja Franco 
Encarregado do SSR 

AUTORIZO 

Bel. Eduardo Telles Pereira 
Diretor do Dept.o de Administração 

P R E F E I T U R A 
MUHÍCIP AL DE 

GU ARUL HOS 
GABINETE DO PREFEITO 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, faz publico para os devidos 
fins os atos praticados pelo Executivo Mu­
nicipal em: 

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO 
E PLANEJAMENTO 

EDITAL N9 019/731-D.P.P. 
Memí' n* 014/73-GP 
De acordo com o que determina o Có­

digo Tributário, regulamentado pela lei ní' 

1236, de 30 ds dezembro de 1966, e conside­
rando-se a alteração sofrida pela Lei B9 
1575 de 1? de setembro de 1970 torno publi­
co que a Prefeitura Municioal de Guarulhos 
procedeu à execução dos serviços de ilumi­
nação publica do tipo S/l, com lâmpadas a 
vapor de mercúrio de 400W., na Av. Otávio 
Braga de Mesquita. 

a) Memorial Descntivo 

Constituí-se o Memorial descritivo de 
estudos necessários à execução dos serviços 
ac-ma descritos. 

b) Custo dos serviços de pavimentaçãe 
Cr$ 

Custo da Obra 161.505,80 
Mais ICÍ Taxa de Administração 

TOTAL CrS 161.565 80 

c) Par«ela do Custo da Obra a ser fi­
nanciada pela taxa de restituição 

A parcela a ser financiada pela Taxa 
de Restituição será o custo total da obra. 

segue na pag. 2 
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Prefeitura Municipal 
d) Delimitação da zona beneficiada 

Será considerada da seguinte forma. 
Denominação: Av. Otávio Braga de Mes­

quita. 

Trecho Beneficiado: da Av. Monteiro Loba­
to até a Praça 8 de Dezembro., 

N^ de Luminárias: 115 (cento e quinze) uni­
dades. I 

e) Determinação do Fator de Absorção 

O Fator de Absorção de Beneficio da 
Valorização para a zona, será efetuado de 
acordo com os seguintes elementos: 

Custo da Obra 
Fator de Absorção 

Soma dos Valores Ve 
nais da zona Beneficiada 

Guarulhos 17 de janeiro de 1973 

A r q t o Aldo Ristori 
Diretor do Departamento de Prog. e 

Planejamento 

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO 
E PLANEJAMENTO 

EDITAL N9 020/73-D.P.P. 

Mem? n? 015/73-GP 

De acordo com o que determina 3 Códi-
digo Tributário, regulamentado pela Lei n? 
1236 de 30 de dezembro de 1966, e conside­
rando-se a alteraçãlo sofrida pela lei n^ 1575 
de 1? de setembro de 1970, torno publico 
que a Prefeitura Municipal de Guarulhos 
procedeu à execução dos serviços de ilumi­
nação publica do tipo S/ l . com lâmpadas a 
vapor de mercúrio com 400W., na Rua Ser­
gipe (esquina com a Otávio Braga de Mes­
quita) . 

a ) Memorial Descritivo 

Constitui-se o Memorial Descritivo de 
estudos necessários à execução dos serviços 
acima descritos. 

b) Custo dos Serviços de Pavimentação 

Cr$ 
Custo da Obra 2.809 84 
Mais 10% Taxa de Administração 

TOTAL Cr$ 2.809,84 

c) Parcela do Custo da Obra a ser Fi­
nanciada pela Taxa de nes t i tmção 

A parcela a ser financiada pela Taxa 
de Restituição será o custo total da obra . 

d) I>elimitação da Zona Beneficiada 

Será considerada da seguinte forma: 
Denominação: Rua Sergipe (esquina com. a 

Av. Otávio Braga de Mesquita) . 

N9 Luminárias: 2 (duas) unidades. 

O DIÁRIO DE GUARULHOS 

e) Determinação do Fator de Absorção 

O Fator de Absorção de Beneficio da 
Valorização para a zona, será efetuado de 
acordo com os seguintes elementos: 

Custo da Obra 
Fator de Absorção 

Soma dos Valores Ve­
nais da zona Beneficiada 

Guarulhos 17 de janeiro de 1973 

Arqto. Aldo Ristori 
Dir. do Dpto. de Progr. e Planejamento 

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO 
E PLANEJAMENTO 

Edital 004/73-DPP 
Mem^ n? 016/73-GP 

De acordo com o que determina o Có­
digo Tributário, regulamentado pela Lei n ' 
1236 de 30 de dezembro de 1966, e conside­
rando-se a alteração sofrida pela Lei n» 
1575 de 19 de setembro de 1970 torno publi­
co que a Prefetiura Municipal de Guaru­
lhos procedeu à execução dos serviços de 
iluminação publica tipo S / l , com lâmpadas 
a vapor de mercúrio com 250W., na Rua J o -
sephina Mandotti — Jard im Maia. 

a) Memorial Descritivo 

Constitui-se o Memorial Descritivo de 
estudos necessários à execução dos servi­
ços acima descritos. 

b) Custo dos serviços de Pavimentação 

Cr$ 
Custo da Obra 13.750,44 
Mais 10% Taxa de Administração 

TOTAL . Cr$ 13.750,44 

c) Parcela do Custo da Obra a ser fi­
nanciada pela l ^ x a de Restituição 

A parcela^ a ser financiada pela Taxa 
de Restituição será o custo total da obra. 

d) Delimitação da zona benieüciada 

Será considerada óa seguinte forma. 

Denominação: Rua Josephina Mandott i — 
Jard im Maia 

Trecho Beneficiado: da Av. Salgado Filho 
até a Av. Marginal ao Córrego dos 
Cubas. 

N9 de Luminárias: 12 (doze) unidades. 

e) Determinação do Fator de Absorção 
O Fator de Absorção de Beneficio da Va­

lorização para a zona, será efetuado de 
acordo com os s'eguintes elementos: 

Custo da Obra 
Fator de Absorçãlo 

Soma dos Valores Ve­
nais da Zona Beneficiada 

Guarulhos 15 de janeiro de 1973 

Arqto. Aldo Ristori 
Dir. do Dpto. de Progr. e Planejamento 
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DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO 
E PLANEJAMENTO 

Edital n9 005/73-DPP 
Mem? n? 017/73-GP 

De acordo com o que determina o Có­
digo Tributário, regulamentado pela Lei 

n? 1236 de 30 de dezembro de 1966, e consi­
derando-se a alteração sofrida pela Lei n° 
1575 de 1? de setembro de 1970, torno' pu­
blico que a Prefeitura Municipal de Gua­
rulhos procedeu à execução dos serviços de 
iluminação publica tipo S / l , com lâmpadas 
a vapor de mercúrio com 250W., na Rua An­
tonio Marques Luiz — Jardim Maia. 

a) Memorial Descritivo 

Constitui-se o Memorial Descritivo de 
estudos necessários à execução dos serviços 
acima descritos. 

b) Custo dos serviços de Paviniefitação 

Cr$ 
Custo da Obra 8.021,09 
Mais 10% Taxa de Administração 

TOTAL Cr$ 8.021,09 

c) Parcela do Custo da Obra a ser fi­
nanciada pela Taxa de Restituição 

A parcela a ser fmanciada pela Taxa 
de Restituição será o custo total da obra. 

d) Delimitação da Zona Beneficiada 

Será considemda da keguinte forma: 

Denominação: Rua Antonio Marques Luiz 
Jardim Maia 

Trecho Beneficiado: entre a Rua Josephina 
Mandotti e a antiga Rua 7. 

N" de Luminárias 7 (sete) unidades. 

e) Determinação do Fa tor de Absorção 

O Fa to r de Absorção de Benefício da 
Valorização para a zona, será efetuado de 
acordo com os seguintes elementos: 

Custo da Obra 
Fator de Absorção = 

Soma dos Valores Ve­
nais da Zona Beneficiada 

Guarulhos 15 de janeiro de 1973 

ARQTO. ALDO RISTORI 
Diretor do Departamento de Programação 
e Planejamento 

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO 

E PLANEJAMENTO 

EDITAL N9 006/73-D.P.P. 

Mem? n9 018/73-GP 

De acordo com o que determina o Có­
digo Tributário regulamentado pela Lei n° 
1236 de 30 de dezembro de 1966, e conside­
rando-se a alteração sofrida pela Lei n ' 
1575 de 1 de setembro de de' 1970, torno pu-

segue na pag. 3 



DIA 25-1-73 O DIÁRIO DE GUARULHOS pag. 3 

Prefeitura Municipal 
blico que a Prefeitura Municipal de Guarur 
Uios, procedeu à execução dos serviços de 
iluminação publica S / l com lâmpadas a 
vapor de mercúrio com 250W., na Rua Be­
nedita M Barbosa — Jard im Maia, 

a) Memorial Descritivo 

Constitui-se o Memorial Descritivo de 
estudos necessários à execução dos serviços 
acima descritos. 

h) Custo dos Serviços de Pavimentação 

Cr i 
Custo da Obra 8,021,09 
Mais 10% Taxa de Administração 

TOTAL Cr$ 8.021,09 

c) Parcela do Custo da Obra a sex fi­
nanciada pela Taxa de Restituição 

A parcela a ser financiada pela Taxa 
de Restituição será o custo total da obra. 

d) Delimitação da Zona Becieficiada 

Será considerada da seguinte forma: 

Denominação: Rua Benedita M. Barbosa — 
Jard im Maia. 

Trecho Beneficiado: da Rua Josephina 
Mandott i até a antiga Rua 7 

N^ de luminárias: 7 (sete) unidades 

c) Determíaiação do Fa to r de Absorção 

O Fator de Absorção de Beneficio da 
Valorização para a zona, será efetuado de 
acordo com os seguintes elementos: 

Custo da Obra 
Fa tor de Absorção 

Soma dos Valores Venais 
da Zona Beneficiada 

Guarulhos 15 de janeiro de 1973 

Arqt.o ALDO RISTORI 
Dir. do Dept.í' de Prog. e Planejamento 

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO 
E PLANEJAMENTO 

EDITAL W 007/73-D.P.P 

Mem" n? 019/73-GP 

De acordo com o que determina o Códi­
go Tributário, regulamentado pela Lei n? 
1236 de 30 de dezembro de 1966. e conside­
rando-se a alteração sofrida pela Lei n^ 
1575 de 1? de setembro de 1970. torno publi­
co que a Prefeitura Municipal de Guaruliios 
procedeu à excução dos serviços de ilumi­
nação publica tipo S / l , com lâmpadas a 
vapor de mercúrio com 250W. na Rua Mar­
garida M. Barbosa. — Jardim Maia. 

a) Memoria] Descritivo 

Constitui-se o Memorial Descritivo de 
estudos necessários à execução dos servi­
ços acima descritos. 

b) Custo dos Serviços de Pavimentação 

Cr$ 
Custo da Obra 8.021.09 
Mais 10% Taxa de Administração 

TOTAL 8.021,09 

c) Parcela do Custo da Obra a ser fi-
nameiada pela taxa de restituição 

A parcela a ser financiada pela Taxa de 
Restituição será o custo total da obra. 

d) Delimitação da Zona Beneficiada 
Será considerada da seguinte forma: 

Denominação: Rua Margarida M. Bar­
bosa — Jard im Maia 

Trecho Beneficiado: da Rua Josephina 
Mandott i a té a antiga Rua 7 . 

N^ de Luminárias: 7 (sete) unidades 

c) Determinação do Fa tor de Absorção 

O Fator de Absorção de Beneficio da 
Valorização pa ra a zona, será efetuado de 
acordo com os seguintes elementos: 

Fator de Absorção 
Custo da Obra 

Soma dos Valoers Venais 
da Zona Beneficiada 

Guarulhos 15 de janeiro de 1973 

Arqt.9 ALDO RISTORI 
Dir. do Dept.o de Prog. e Planejamento 

GELADEIRA 

PIHTA^SE 

E Moveis de aço em Geral 
Pintura Porcelanizada a Revolver 

Serviço A Domicilio 

F o n e 4 9 0 2 2 6 

Recado, com Ferreira 

FUNILARIA E 
BARBEARIA 

A V I S O 
Ofereço pelo custo material para funi­

laria e u m salão barbearia c / 3 cadeiras 
frente única, semi-luxo. 

Urgente: Motivo Mudança. 

T r a t a r c / sr. Percilio — Rua Maria Te-
Teza 259 — V. Moreira, proximo à garagem 
dos õmlius — Guarulhos. 

EDITAL 
J U Í Z O D E D I R E I T O DA SEGUNDA 

VARA DA COMARCA DE GUARULHOS 
2» Cartório de Notas e Oficio de Justiça 

Proc. n ' 1837/72 — Ação Ordinária de Des­
quite 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TAMOTSU 
SHIOMI. NOS AUTOS DA AÇÃO ORDI­
NÁRIA DE DESQUITE, QUE LHE MOVE 
EICO SHIOMI, COM O PRAZO DE TRIN­
TA (30) DIAS. 

O DR. RICARDO ANTONIO ARCO-
VERDE CREDIE, Juiz de Direito da Se­
gunda Vara da Comarca de Guarulhos, Es­
tado de São Paulo na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente 
virem, ou dele conhecimento t iverem, prin­
cipalmente ao óra requerido TAMOTSU 
SHIOMI, japonês, do comercio que se en­
contra em lugar incerto e não sabido, que 
no dia 27 de feverejro às 13.30 ho/as , será 
realizada audiência dse conciliação e julga­
mento, nos autos da açãb Ordinária de 
Desquite, proposta por Eico Shiomi contra 
Tamotsu Shiomi, (Proc. n° 1837/72) cuja 
petição inicial segue t ranscr i ta : "Exmo. Sr. 
Dr. Juiz de Direito da Vara da Comarca de 
Guarulhos. EICO SHIOMI, brasileira, ca­
sada, do lar, residente e domiciliada à rua 
José Bonifacio n. 51 — Vila Galvão — Gua­
rulhos, vem, por seu procurador infra-assi-
nado nos termos do art . 317 n? IV, do Có­
digo Civil, propor a presente ação ordinária 
de DESQUITE, contra seu marido TAMO­
TSU SHIOMI, japonês do comercio, pelos 
motivos que passa a expor; I r- que se casou 
a requerente com o requerido em 17 de se­
tembro de 19'60, sob o regime de comunhão 
universal de bens (doe. 2) I I - que dessa 
união t iveram dois filhos a saber: MÁRCIA 
AKEMI SHIOMI com 12 anos de idade 
(doe. 3) e CRISTINA TERUMI SHIOMI, 
com 7 anos de idade (doe. 4); III que, o ca­
sal não possui bens; IV que há aproximada­
mente. 4 (quatro) anos, o requerido sem 
motivo jus to ou plausível, abandonou o lar 
conjugal, indo residir em lugar INCERTO E 
NÃO SABIDO, e apesar ae todos os esfor­
ços empregados pela requerente, não lhe foi 
possível indagar ou saber do domicilio dele. 
Isto posto, requerer: a) que, o requerido de­
ve ser condenado como cônjuge culpado; b) 
a requerente passará a utilizar o nome de 
solteira, fazendo-se as averbações de pra­
xe: c) que nos termos do art . 678 do Código 
de Processo CivU não há necessidade de se­
paração die corpos, uma vez que já se 
acham separados; d) nos termos dos ar ts . 
316, 317, n? IV. 322 e 324 do Código Civil, 
vem requerer a V. Exa. se digne ordenar a 
citação do requerido, para responder aos 
te rmos da presente ação de desquite, pelos 
motivos acima aduzidos, publicando-se os 
editais de lei, a fim de. a final, ser decreta­
do o desquite e o requerido condenado nas 
custas e honorários advocaticios e demais 
cominações legais. Protestando por todos os 
meios de prova em direito admitidos tais 
como tes temunhas juntada de novos do­
cumentos etc. Dando-se a causa 
o valor de Cr$ 50,00. P. deferi­
mento. Guarulhos 24 de novembro de 
1972. (a) Candida Maria Ribamar Sachi 
CIC 430-187-938. E, para que chegue ao co­
nhecimento de todos e principalmente do 
requerido para comparecer no Edifício do Fó­
rum desta cidade de Guarulhos no dia aci­
ma designado, foi expedido o presente, que 
será publicado e afixado na forma da lei. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Guarulhos, aos 22 de janeiro de 1973. Eu, 
(Salomão D. A. Coelho), escrevente au to r i ­
zado, datilografei e subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO 
Ricardo Antonio Arcoverde Credie i 
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Guarulhos 25 de janeiro de 1973 

A direção deste jornal não cemjjarti-
Iha opinião esposada em colaborações as­
sinadas. 

A V I S O A P R A Ç A 
Os recibos correspondentes àe cobranças de 
© DIÁRIO DE GUARULHOS. são numera­
dos e assinados pelo seu diretor sr. VERO 
DE LIMA ou sua esposa dona EULÁLIA 
HOSSEPIAN DE LIMA.; Não se responsa­
biliza esta Dineçãr por pagamentos efetua­
dos a terceiros sem a observância das con­

dições acima, salvo quando com cheques 
emitrdoK em nome deste jornal. 

Documentos Perdidos 
PEDRO JOAQUIM DOS SANTOS, estabe­
lecido à Rua Paraná n? 210 - Vila Moreiua 
Guarulhos, perdeu sua guia de C.G.C.M.F. 
B9 49052.772/001. 

Guarulhos 15 cte janeiro de 1973 

EDITAL 
Proc. n? 900/72 

JUÍZO DE DIREITO DA la. VARA DA CO­
MARCA DE GUARULHOS — SP 

— Cartório do 1? Oficio 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE 

TERCEIROS E INTERESSADOS, COM O 
PRAZO DE DEZ (10) DIAS 

O DR. RICARDO ANTONIO ARCO-
VERDE CREDIE, Juiz de Direito em exer­
cício na Comarca de Guarulhos, Estado de 
São Paulo, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presen­
te virem e o seu conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juizo e Car­
tório do 1' Oficio da Comarca de Guarulhos 
se processam os termos de uma Ação de 
Desapropriação promovida pela PREFEI­
TURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 
contra TEÓFILO ABICALAM, tendo por 
objeto a expropriação de uma área de ter­
reno com 2.712,37 m2 e respectiva constru­
ção com 119,36 m2., situados à Av. Emilio 
Ribas, n? 1.339 bairro de Gopouva Municí­
pio de Guaj-ulhos - Proc. n? 900/72. e con­
testada pelos atuais proprietários - o Espo­
lio de TEÓFILO ABICALAM que desejan­
do levantar 80% (oitenta por cento) do de­
posito prévio de CrS 47.747,85, ou seja a 
quantia de Cr$ 38.198,28 trinta e oito mil, 
cento e noventa e oito cruzeiros e vinte e 
centavos), requereram a este Juizo, e ex­
pediu-se o presente edital nos termos do 
art. 34, do Dec. Lei n? 3365, de 21 de junho 
de 1941, para o conhecimento de terceiros 
e interessados com o prazo de dez (10) dias 
para impugnação ao levantamento preten­
dido, a contar da primeira publicação. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância expediu 
se o presente edital por extrato, o qual será 
afixado e publicado na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 
de Janeiro de 1973. Eu, (Masakatu Iwaoka) 
Escrevente Autorizado, datilografei e subs­
crevi. 

O JUIZ DE DIREITO 
Kicardo Antonio Arcoverde Credie 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

A V I S O 
Comunicamos á todos os Estabelecimentos Industr iais , inscri­

tos nesta Prefeitura, que deverão apresentar até o dia 31 do corrente 
mês, a Declaração de Força Motriz e Numero de Operários utilizados 
Da sua industria. 

Retirem o formulário próprio no balcão da Prefeitura 
(Praça Getulio Vargas, n.o 175 - Centro). 

A mul ta a ser aplicada aos infratores poderá variar de um 
por cento sobre o salário mínimo a 10 vezes o valor deste. 

(Decreto u.» 1960 de 19 de setenabro de 1968 ) 

Documentos Perdidos 
Foi extraviado o ALVARÁ SANITÁ­

RIO da firma Padaria e Confeitaria 22 de 
Dezembro Ltda. com domicilio à Rua Ja­
cob, n? 513, Bairro Jardim Tranquilidade. 
Guarulhos 

EDITAL 

CLÁUDIO MALVA VALENTE, bacha­
rel em direito oficial do Cartório de Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Gua­
rulhos, Estado de São Paulo, etc. 

FAZ SABER, a todos quantos o presen­
te edital virem, ou dele conhecimento tive­
rem que, a requerimento de FAUSfO 
BORGES BARCELLOS e sua mulher RE­
GINA AUGUSTA DO AMARAL BARCEL­
LOS, os compromissarios compradores de 
lotes do loteamento denominado PARQUE 
DAS NAÇÕES, inscrito sob o n» 55. nos 
termos do Art 14 § 3 do Decreto n" 3079, 
ficam intimados a comparecerem neste Car­
tório, à Praça CJetulio Vargas n° 47, 1" an­
dar, a fim de efetuarem o pagamento das 
prestações em al^raso, sendo os seguintes 
devedores: PEDRO JOSÉ LEITE E SU^ 
MULHER, lote 18 da quadra 1. averbação 
n9 191; CEAZIR PEDRO DE SALLES,' lote 
5 da quadra 2, averbação n ' 104; FRAN­
CISCO PEREIRA FERREIRA E SUA MU­
LHER lote 1 da quadra 3, averbação n? 
301; ALFREDO RODRIGUES DE ASSIS E 
SUA MULHER, lote 10 da quadra 23, aver­
bação n° 151; ANGELO GOMES DE OLI­
VEIRA, lote 13 da quadra 23 averbação n? 
87; EDGARD RODRIGUES E S U A ' MU­
LHER, lote 22 da quadra 23, averbação n? 
25; - Após decorridos dez (10) dias da ulti­
ma publicação deste edital, os prestamistas 
serão considerados intimados e terão o pra­
zo de 30 (trinta) dias para o pagamento das 
referidas prestações sob as penas da lei -
Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Guarulhos, Cartório de Registro de Imó­
veis e Anexos aos 

O Oficial 

Bel. Cláudio Malva Val-sn.c 

Documentos Perdidos 

FRANCISCO BARROCAL, estabeleci­
do à Rua Wilson, n? 06 - Picanço- Guarulhos 
perdeu sua guia de C.G.C.M.F. de n* 
49.064.843/001. 

Guarulhos 15 de janeiro de 1973 
P/P VERA LÚCIA BASTOS 

EDITAL 

CLÁUDIO MALVA VALENTE, bacha­
rel em direito oficial do Cartório de Regis­
tro de Imóveis e Anexos da Comarca de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, etc. 

FAZ SABER, a todos quanto o presente 
edital virem ou dele tiverem conhecimento 
que, a requerimento de NELLO MORGAN-
TI e sua mulher MARIA MORGANTI, fi­
cam intimados a comparecerem neste Car­
tório à Praça Getulio Vargas, n" 47, 1° and. 
os compj-omissarios compradores de lotes 
do loteamento denominado JARDIM MA­
RIA DIRCE, inscrito sob o n° 56, nos ter­
mos do Art. 14 § 3 do Decreto n? 3079, a 
fim de efetuarem o pagamento das presta^ 
ções em atraso, sendo devedores os seguin­
tes compromissarios: IZAIAS FRANCISCO 
CORREIA E SUA MULHER, lote 10 da 
Quadra 15. averbação n? 276 BENEDI­
TO EMÍDIO DE 'MORAIS, SÜA MU­
LHER. DORACY DE OLIVEIRA E SEU 
MARIDO, lote 5 da quadra 17, averbação 
n? 142; ERONIDES FERREIRA DA SILVA 
lote 43 da quadra 17, averbação n° 129-
JOÃO DA CRUZ AYRES D E ' CASTRO Ê 
SUA MULHER, lote 13 da quadra 18 aver­
bação n? 221; JULIO CESAR VIEIRA DU­
TRA E SUA MULHER, lote 1 da quadra 23, 
averbação n? 399; — Após decorridos dez 
(10) dias da ultima publicação deste edital, 
os prestamistas serão considerados intima­
dos e terão o prazo de 30 (trinta) dias pa­
ra o pagamento das referidas prestações 
sob as penas da lei — Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Guarulhos, Cartório 
de Registro de Imóveis e Anexos, aos 

O Oficial 

Bel. Cláudio Malva Valente 


